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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. NORMA AYUB)

Acrescenta  art.  1.669-A  na  Lei  nº
13.105, de 16 de março de 2015 – Código
Civil,  de  forma  a  excluir  da  comunhão
universal  o  cônjuge que houver  sido autor,
coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou
tentativa deste, contra o outro cônjuge.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A Lei  nº  13.105,  de  16 de março de 2015,  passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 1.669-A:

“Art. 1.669-A. São excluídos da comunhão universal os bens
de  vítima  de  homicídio  doloso,  ou  tentativa  deste,  praticado  pelo
outro cônjuge como autor, coautor ou partícipe.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Busca a presente proposição acrescentar art. 1.669-A na Lei nº

13.105,  de  16  de  março  de  2015  –  Código  Civil,  de  forma  a  excluir  da

comunhão universal os bens de vítima de homicídio doloso, ou tentativa deste,

praticado pelo outro cônjuge como autor, coautor ou partícipe.

 Atualmente,  o  nosso  Código  Civil,  em  seu art.  1.814,

acertadamente  dispõe que  são  excluídos  da  sucessão  os  herdeiros  ou

legatários que houverem sido autores, coautores ou partícipes de homicídio

doloso, ou tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar,  seu

cônjuge, companheiro, ascendente ou descendente.
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Todavia, foi relatado em matéria jornalística  de “A GAZETA -

ES”, que, mesmo sendo acusado de ter sido o mandante do assassinato da ex-

mulher e médica Milena Gottardi, o ex-policial civil Hilário Frasson terá direito

a metade do patrimônio da ex-companheira.1 

Embora  tal  possibilidade  possa  parecer  absolutamente

contraditória com o disposto no mencionado art.  1.814, isso se torna possível

em face de os dois terem se casado pelo regime da comunhão universal de

bens,  previsto  no art.  1.667 do Código Civil.  Por  esse regime, os cônjuges

dividem  igualitariamente  todo  o  patrimônio  adquirido  antes  e  depois  do

casamento.

Dessa  forma,  mesmo  que  Hilário  seja  condenado  pelo

homicídio de Milena, ainda recebe metade do patrimônio dela, visto que não se

trata de herança, mas de meação derivada do regime de comunhão total.

Assim,  de  forma  a  evitar  situações  absurdas  como  a  que

relatamos, apresentamos o presente projeto de lei  que exclui  da comunhão

universal os bens de vítima de homicídio doloso, ou tentativa deste, praticado

pelo outro cônjuge como  autor, coautor ou partícipe, contando, então, com o

apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada NORMA AYUB

2021-13786

1 Disponível  em https://www.agazeta.com.br/es/cotidiano/entenda-por-que-hilario-tem-direito-a-metade-
do-patrimonio-de-milena-gottardi-0821 (consultado em 20.9.2021) *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO DIREITO PATRIMONIAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL 

 

Art. 1.667. O regime de comunhão universal importa a comunicação de todos os 

bens presentes e futuros dos cônjuges e suas dívidas passivas, com as exceções do artigo 

seguinte. 

 

Art. 1.668. São excluídos da comunhão: 

I - os bens doados ou herdados com a cláusula de incomunicabilidade e os sub-

rogados em seu lugar; 

II - os bens gravados de fideicomisso e o direito do herdeiro fideicomissário, antes 

de realizada a condição suspensiva; 

III - as dívidas anteriores ao casamento, salvo se provierem de despesas com seus 

aprestos, ou reverterem em proveito comum; 

IV - as doações antenupciais feitas por um dos cônjuges ao outro com a cláusula de 

incomunicabilidade; 

V - Os bens referidos nos incisos V a VII do art. 1.659. 
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Art. 1.669. A incomunicabilidade dos bens enumerados no artigo antecedente não 

se estende aos frutos, quando se percebam ou vençam durante o casamento. 

 

Art. 1.670. Aplica-se ao regime da comunhão universal o disposto no Capítulo 

antecedente, quanto à administração dos bens. 

 

Art. 1.671. Extinta a comunhão, e efetuada a divisão do ativo e do passivo, cessará 

a responsabilidade de cada um dos cônjuges para com os credores do outro. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 

 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 

I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou 

tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente 

ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou 

incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da 

herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 

indignidade, será declarada por sentença. 

§ 1º O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário extingue-se em 

quatro anos, contados da abertura da sucessão. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 13.532, de 7/12/2017) 

§ 2º Na hipótese do inciso I do art. 1.814, o Ministério Público tem legitimidade 

para demandar a exclusão do herdeiro ou legatário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.532, 

de 7/12/2017) 

 

Art. 1.816. São pessoais os efeitos da exclusão; os descendentes do herdeiro 

excluído sucedem, como se ele morto fosse antes da abertura da sucessão. 

Parágrafo único. O excluído da sucessão não terá direito ao usufruto ou à 

administração dos bens que a seus sucessores couberem na herança, nem à sucessão eventual 

desses bens. 

....................................................................................................................................................... 

........ 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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